
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

PREFEITURA DA CIDADE 

DECRETO N° 249/2017 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°4.173 de 
30 de dezembro de 2016. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.173, de 30 de dezembro 
de 2016, no valor de R$ 2.893.500,00 (dois milhões oitocentos e noventa e três mil e 
quinhentos reais), para atenderá programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 
1.453.500,00 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e três mil, e quinhentos reais), 
conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2016, da Fonte 497 - Vigilância em Saúde, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

III - excesso de arrecadação da Fonte 495- Atenção Básica, no valor de R$ 
900.000,00 (novecentos mil reais), e da Fonte 350 - Transferências do Estado para 
Programas de Saúde, no valor de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), 
considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 30  da Lei Federal n° 
4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 13 de novembro de 2017. 

41 

vianip• • TO —.SP • RINI 
unicipal de A ministração 



rUBLICADO NO UMUARAMA LUSTRADO 
, o€ 24 rtleng meU2rti9  2041_ 
. DE No 44 -f  
' 

j 
DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS  



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

PREFEMERA DA CIDADE 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°249 DE 13/11/2017 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

70. - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 
70.001. - COORDENAÇÃO 
GERAL - S.M.S 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADEIPROJETO/ 
OP. ESPECIAL 

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

ORGÃO: 

UNIDADE: 

10.301.0024.1173 

Aquisição e Reposição 	 EQUIPAMENTOS 
de Equipamentos e 4.4.90.52.00.00 E 	MATERIAL 001 
Material Permanente - PERMANENTE 
Atenção Básica 

R$ 	7.500,00 

10.301.0026.2015 
Manutenção 	dos 
Serviços Judiciais  

10.301.0028.2062 
Distribuição 	de 
Suplemento Alimentar  

10.302.0025.2096 Manutenção 	dos 
Serviços de Gestão 
Plena 

10.122.0028.2043 Manutenção da Gestão, 
Controle, 	Regulação, 
Avaliação e Auditoria  

10.302.0025.2096 Manutenção 	dos 
Serviços de Gestão 
Plena 

10.302.0025.2096 Manutenção 	dos 
Serviços de Gestão 
Plena 

MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO 

3.3.90.32.00.00 PARA 
	

001 
DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO 

3.3.90.32.00.00 PARA 
	

001 
DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 

3.3.90.39.00.00 TERCEIROS 
	

001 
PESSOA 
JURÍDICA 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 

3.3.90.39.00.00 TERCEIROS 
	

303 
PESSOA 
JURÍDICA 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 

3.3.90.39.00.00 TERCEIROS 
	

303 
PESSOA 
JURÍDICA 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 

3.3.90.39.00.00 TERCEIROS 
	

496 
PESSOA 
JURÍDICA 

R$ 20.000,00 

R$ 30.000,00 

R$ 100.000,00 

R$ 15.000,00 

R$ 100.000,00 

R$ 1.000.000,00 

10.302.0025.1121 Contribuição 	para 
Consórcios 

RATEIO PELA 
PARTICIPAÇÃO 

3.1.71.70.00.00 EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO 

496 R$ 	1.000,00 
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10.302.0025.1121 Contribuição 	para 
Consórcios 

RATEIO 	PELA 
PARTICIPAÇÃO 

3.1.71.70.00.00 EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

350 R$ 	290.000,00 

10.301.0024.2145 
Manutenção 	dos 
Serviços 	de 	Atenção 
Básica 

OBRIGAÇÕES 3.1.91.13.00.00 
PATRONAIS 

495 R$ 	180.000,00 
_ 

10.301.0024.2032 
Manutenção 	dos 
Serviços Médicos 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 TERCEIROS 	- 
PESSOA 
JURIDICA 

495 R$ 	900.000,00 

10.304.0027.2098 Manutenção 	da 
Vigilância em Saúde 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS 3.1.90.11.00.00 FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

497 R$ 	250.000,00 

TOTAL GERAL R$ 2.893.500,00 

TOTAL GERAL 	 2.893.500,00 

41.1 
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ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°249 DE 13/11/2017 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
70001.- COORDENAÇÃO GERAL. 
S.M.S 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/ 
OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

10.301.0026.2.015 Manutenção 	dos 
Serviços Judiciais 

OUTROS 

3.3.90.36.00.00 	SERVIÇOS 	DE 
TERCEIROS 	- 

• PESSOA FÍSICA 

001 R$ 	10.000,00 

10.301.0024.2.036 Aquisição 	de 	Material 
Médico Hospitalar 

MATERIAL 	DE 3.3.90.30.00.00 CONSUMO 001 R$ 	40.000,00 

10.301.0026.2.063 
Distribuição 	de 
Medicamentos 

MATERIAL, BEM 
OU 	SERVIÇO 

3.3.90.32.00.00 	PARA 
DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

001 R$ 	107.500,00 

10.302.0025.2.195 
Manutenção 	dos 
Serviços 	de 	Gestão 
Plena 	Municípios 
Referénciados 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 
PESSOA 
JURÍDICA 

496 R$ 
1.001.000,00 

10.301.0024.2.145 Manutenção 	dos 
Serviços 	de 	Atenção 
Básica 

VENCIMENTOS 
E VANTAGENS 

3.1.90.11.00.00 FIXAS 	- 
PESSOAL CIVIL 

495 R$ 	180.000,00 

Rirrr  — -- —I TOTAL GERAL 1.338.500,00 	- 	I 

ÓRGÃO: 

UNIDADE.  

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS 
08.002.- DIRETORIA DE OBRAS 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/ 
OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE '4".t:VALOR 

23.691.0007.1069 

 

Construção do Centro de 
Eventos _ 

EQUIPAMENTO 
4.4.90.52.00.00 S E MATERIAL 	1000 	R$ 

PERMANENTE  
TOTAL GERAL R$ 

115.000,00 

115.000,00 1 

  

  

1 TOTAL GERAL 1.453.500,00! 

  

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 
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PREFETORA DA CIDADE 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2016 

DEMONSTRATIVO DO SUPERAVIT FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO 
FINANCEIRO 

pAssivo 
FINANCEIRO 

SUPERAVIT FINANCEIRO I 
N° 

Valor• Fonte 

Vigilância em Saúde 	 328.846,31 	 38.629,02 
497 290.217,29 

Valor utilizado pelo Decreto n° 206/2017 497 22.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto n°249/2017 497 250.000,00 

Saldo atual 497 18.217,29 

• 
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